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=D_AÈ JKaEF@ED>HB?bHFGEFcE>?BdF@Hc?E@H̀ FeHDHFEAFD_fJg?HGEAF@hFijk
G_FlmFG_FEJBJnDEFG_Fimop

==
Vqrsqtuqvw=x=wyz9=6{=|w=U}q=v{=~9323�=|}=66=|}
��u�x=|}=4~~29

T=Nx�qz�=Swsqxvwu=twyw=xr=O}���qw|xr=�=Nxvwy}�=vx=�rx=|wr=wzyq��q��}r=sxvrzwvz}=|x=qvsqrx=�=|x=wyz9=46=|w
U}q=v{=~9323�=|}=66=|}=��u�x=|}=4~~2�=�}�=sx�x=x=|qrtxrzx=vx=�=4{=|x=wyz9=~{=|x=O}�q�}vzx=Rvz}yvx=|x
Nx�qz�=Swsqxvwu=twyw=xr=O}���qw|xr�=}=sx�=��v|w�}vzx=vx=wyz9=667=|w=Nxvrzqz�q��x=]}|}ywu�=y}rxu�}�

Qyz9=4{=Mrzw=O}rxu���x=Sxy�wzq�w=y}��uw�}vzw=x=wyz9=6{=|w=U}q=v{=~9323�=|}=66=|}=��v�x=|}=4~~29

Qyz9=6{=Tr=}�}qzxr=|w=sxv|q��x=|}=y}���qw|x=r}y�x=}rz}v|q|xr=wxr=r}��qvz}r=�w�quqwy}r�=|}r|}=��}
r}=}vsxvzy}�=}�=z}yyqz�yqx=vwsqxvwu�

R=�=s�v���}=x�=sx�twv�}qyx�w��

RR=�=wrs}v|}vz}r=}=|}rs}v|}vz}r�=|}=wsxy|x=sx�=x=Qyz9=49:~4=|x=N�|q�x=Nq�qu�

RRR=�=|}�wqr=qvz}�ywvz}r=|x=�y�tx=�w�quqwy=vw=uqv�w=sxuwz}ywu=wz�=x=��wyzx=�yw��=|}=wsxy|x=sx�=x
Qyz9=49:~6=|x=N�|q�x=Nq�qu�=��}=|}t}v|w�=}sxvx�qsw�}vz}=|x=y}���qw|x�=}

R�=�=twy}vz}r=txy=w�qvq|w|}�=sxv�xy�}=x=Qyz9=49:~:=|x=N�|q�x=Nq�qu�=��}=|}t}v|w�
}sxvx�qsw�}vz}=|x=y}���qw|x9

Qyz9=�{=T=�w�quqwy=�}v}�qsqw|x=txy=}rzw=O}rxu���x=Sxy�wzq�w=v�x=z}y�=|qy}qzx=w=}rz}v|}y=w=r�w
sxv|q��x=w=��wqr��}y=x�zyxr=�w�quqwy}r9

Qyz9=3{=Nxvrq|}ywy<r}<��=twyw=}�}qzx=|}=|}t}v|�vsqw=}sxv��qsw�=w=sx�tyx�w��x=|w=�wv�z}v��x�
twysqwu=x�=qvz}�ywu�=|xr=�w�quqwy}r=}u}vsw|xr=vxr=qvsqrxr=RRR=}=R�=|x=Qyz9=6{9

�=4{=Q=|}t}v|�vsqw=}sxv��qsw=zw����=tx|}y�=r}y=y}sxv�}sq|w=��wv|x=x=y}���qw|x=�xy
|}t}v|}vz}=|x=�}��yx=�w�quqwy9

�=6{=\y}r��}<r}=w=|}t}v|�vsqw=}sxv��qsw=|x=qy��x=}=|x=}vz}w|x=�}vxy=|}=45=wvxr�=x�=wz�=xr
�qvz}=}=��wzyx=wvxr=|}=q|w|}�=r}=sx�tyx�w|w�}vz}=}rz�|wvz}=|}=}|�sw��x=��rqsw=x�=r�t}yqxy9



���������� ����	
���
���
��������������

��������������� �!�"#�����$�%�#��&'�#����(&$&�)'�$���%��*���#���#*+�",&$&�*�#� ��)&#!�#�*!���&��-&#,�'*'�$���%��)��./���,�%0#&*������1 ���

23456786963:;<:3=>:?4@6A:6:B4:?CD@6A@C6:E:=4@C6AF6G@?A=HD@6A:63:E<I=FA@6A:J:3K6C:36FL3:C:?4FA@M
L:N@63:E<I=FA@M6L:3F?4:6F6O@NPG=F6Q:A:3FNM6?F6G@>LF?R=F6A@6EF>=N=F36LF3F6@6;<FN6A:C:SF6;<:6C:SF>
:C4:?A=A@C6@C6:E:=4@C6A:6C<F6G@?A=HD@5

T6U86963:;<:3=>:?4@6A:J:3K6C:36FL3:C:?4FA@6L@36>:=@6A@6E@3><NK3=@6L3:J=C4@6?@62?:B@6VV5

T6W86XFC@64:?RF6=?I3:CCFA@6?@6Y3FC=N6G@>6J=C4@64:>L@3K3=@6LF3F63:<?=D@6EF>=N=F3M6@6>:>Z3@
EF>=N=F36A:J:3K6FL3:C:?4F36@63:E:3=A@6J=C4@5

23456[869C6>:>Z3@C6EF>=N=F3:C6:N:?GFA@C6?@C6=?G=C@C6V6:6VV6A@623456W86;<:6=?I3:CCF3:>6?@6Y3FC=N
C:>6<4=N=\FHD@6A@6J=C4@64:>L@3K3=@6LF3F63:<?=D@6EF>=N=F36A:J:3D@6G@>L3@JF36F6J=?G<NFHD@
EF>=N=F3M6:6@C6:N:?GFA@C6?@C6=?G=C@C6VVV6:6V]6A@623456W86A:J:3D@6G@>L3@JF36F6J=?G<NFHD@6EF>=N=F3
:6F6A:L:?Â?G=F6:G@?_>=GF5

T6U86Q=GF6A=CL:?CFAF6F6G@>L3@JFHD@6A:6JP?G<N@6EF>=N=F36LF3F6@C6>:>Z3@C6;<:6=?I3:CCF3:>6?@
Y3FC=N6G@>6J=C4@64:>L@3K3=@6LF3F6̀:<?=D@6QF>=N=F3M6A:CA:6;<:6@64:?RF6G@>L3@JFA@6a6F<4@3=AFA:
G@?C<NF35

T6W86Q=GF6A=CL:?CFAF6F6G@>L3@JFHD@6A:6A:L:?Â?G=F6:G@?_>=GF6A@C6>:>Z3@C6:N:?GFA@C6?@C
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INSTRUÇÕES		

	
PARA	REUNIÃO	FAMILIAR	E	EXTENSÃO	DOS	EFEITOS	DA	CONDIÇÃO	DE	REFUGIADOS	

COMITÊ	NACIONAL	PARA	OS	REFUGIADOS	-	CONARE	
	

Antes	de	preencher	o	formulário,	leia	atentamente	as	instruções	a	seguir.	

O	princípio	da	unidade	familiar,	previsto	no	Art.	226	da	Constituição	Federal	e	no	Art.	17	da	Convenção	Americana	
de	Direitos	Humanos,	é	garantido	aos	refugiados	e	aos	seus	familiares	por	meio	da	reunião	familiar	e	da	extensão	
dos	efeitos	da	condição	de	refugiado.		

• Reunião	Familiar:	Procedimento	que	garante	que	membros	da	 família	de	um	refugiado	que	se	encontrem	
fora	do	território	nacional	possam	com	ele	se	encontrar	no	país	de	refúgio.		

• Extensão	dos	efeitos	da	condição	de	refugiado:	Procedimento	que	garante	que	os	efeitos	da	condição	de	
refugiado	 sejam	 estendidos	 a	 outros	 membros	 de	 sua	 família,	 desde	 que	 se	 encontrem	 em	 território,	
nacional,	nos	termos	do	Art.	2o	da	Lei	9.474/1997	e	da	Resolução	no	27/2018	do	Conare.		
	
	

Procedimento	de	Reunião	Familiar		

Passo	1.	O	 refugiado	 já	 reconhecido	pelo	Conare	deve	enviar	por	meio	do	Protocolo	Eletrônico1	do	Ministério	da	
Justiça	o	ANEXO	I	–	MANIFESTAÇÃO	DE	VONTADE	PARA	REUNIÃO	FAMILIAR	da	Resolução	27/2018.	

	
Passo	2.	O	familiar	deve	comparecer	à	unidade	consular,	após	confirmação	de	que	a	manifestação	de	vontade	já	foi	
disponibilizada,	 em	 posse	 dos	 documentos	 determinados	 no	 Art.	 3º,	 bem	 como	 no	 Art.	 12	 da	 Portaria	
Interministerial	nº	12	de	13	de	junho	de	2018,	para	obtenção	do	visto	para	reunião	familiar.	

Observação:	 	A	manifestação	de	vontade	do	refugiado	não	é	garantia	de	emissão	de	visto	para	reunião	familiar	
pelo	posto	consular.	

	

Procedimento	de	Extensão	dos	Efeitos	da	Condição	de	Refugiado:	

Passo	1.	Uma	vez	em	território	nacional,	o	membro	 familiar	deverá	comparecer	 junto	com	o	 refugiado	chamante	
perante	 a	 Policia	 Federal	 para	 que	 seja	 dado	 início	 ao	 procedimento	 de	 extensão	 dos	 efeitos	 da	 condição	 de	
refugiado.	Nesse	momento,	deverão	preencher	o	Anexo	II	da	Resolução	no	27/2018.	

Passo	 2.	 Após	 deliberar	 sobre	 o	 pedido	 de	 extensão	 dos	 efeitos	 da	 condição	 de	 refugiado,	 o	 Conare	 notificará	 o	
refugiado	chamante.	

	
ATENÇÃO	
	

• Não	deixe	respostas	em	branco.	Caso	você	não	entenda	alguma	pergunta,	peça	auxílio	antes	de	responder.	
As	instituições	governamentais,	as	organizações	da	sociedade	civil	e	o	Alto	Comissariado	das	Nações	Unidas	
para	os	Refugiados	(ACNUR)	poderão	auxiliá-lo	no	preenchimento	dos	Anexos.		
	

• Nos	casos	em	que	a	pergunta	não	se	aplique,	escreva	NÃO	APLICÁVEL.		
	

• Ao	 solicitar	 a	 extensão	 dos	 efeitos	 da	 condição	 de	 refugiado,	 apresente	 o	maior	 número	 de	 documentos	
possíveis	 para	 demonstrar	 o	 vínculo	 familiar	 e	 a	 dependência	 econômica,	 caso	 ainda	 não	 tenham	 sido	
demonstrados	perante	a	autoridade	consular.		

																																																													
1	http://protocoloeletronico.mj.gov.br/protocolo_eletronico/pages/externo/login_externo.jsf.	
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ANEXO	I	
MANIFESTAÇÃO	DE	VONTADE	PARA	REUNIÃO	FAMILIAR		

	 	
	
1.	DADOS	DO	REFUGIADO	CHAMANTE	 	
1.1	Nome	completo:____________________________________________________________________	
1.2	Data	de	nascimento:	___/___/_____	1.3	Nacionalidade:____________________________________	
1.4	Endereço:__________________________________________________________________________	
Cidade:	_____________________________	Estado:___________________________________________	
Telefone:	____________________________	E-mail:	__________________________________________																																
*	 É	 OBRIGATÓRIO	 O	 ENVIO	 DO	 REGISTRO	 NACIONAL	 DE	 ESTRANGEITOS	 (RNE)	 OU	 DO	 REGISTRO	 NACIONAL	 MIGRATÓRIO	
(RNM).	 	

																																																																																						
2.	DADOS	DO	FAMILIAR	
2.1	Nome	completo:____________________________________________________________________	
2.2	Gênero:	___________________________________________________________________________	
2.3	Filiação:	___________________________________________________________________________	
_____________________________________________________________________________________	
2.4	Data	de	nascimento:	___/___/_____	Nacionalidade:_______________________________________	
2.5	Documento	de	viagem:_____________________	Nº	do	Documento:	_________________________	
2.6	Relação	de	parentesco:______________________________________________________________		
2.7	Endereço	no	exterior:	_______________________________________________________________	
Cidade:	_____________________________	Estado:___________________________________________	
Telefone:	____________________________	E-mail:	__________________________________________																																
	
3.	LOCAL	ONDE	PRETENDE	OBTER	O	VISTO		
3.1	Cidade:	________________________________	País:_______________________________________	
	
4.	PRIORIDADE	DE	TRÂMITAÇÃO	DO	PEDIDO	(			)	Sim	(		)	Não	
Indique	as	razões	que	justificam	a	prioridade	de	tramitação:	
(					)	Parte	ou	interessado	menor	de	18	anos	
(					)	Parte	ou	interessado	maior	de	60	anos	
(					)	Parte	ou	interessado	com	deficiência	ou	doença	grave	
(					)	Situações	de	risco	eminente	no	país	de	origem	

	

	
___________________,	______de	______________de	20____.	

	

____________________________________	

Assinatura	do	Refugiado	
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ANEXO	II	
SOLICITAÇÃO	DE	EXTENSÃO	DOS	EFEITOS	DA	CONDIÇÃO	DE	REFUGIADO	

	

1.	DADOS	DO	REFUGIADO	 	 	
1.1	Nome	completo:____________________________________________________________________	
1.2	Data	de	nascimento:	___/___/_____	1.3	Nacionalidade:____________________________________	
1.4	Endereço:__________________________________________________________________________	
Cidade:	_____________________________	Estado:___________________________________________	
Telefone:	____________________________	E-mail:	__________________________________________																																
*	 É	 OBRIGATÓRIO	 O	 ENVIO	 DO	 REGISTRO	 NACIONAL	 DE	 ESTRANGEITOS	 (RNE)	 OU	 DO	 REGISTRO	 NACIONAL	 MIGRATÓRIO	
(RNM).	 	

																																																																										
2.	DADOS	DO	FAMILIAR		
2.1	Nome	completo:____________________________________________________________________	
2.2	Gênero:	___________________________________________________________________________	
2.3	Filiação:	__________________________________e________________________________________	
2.4	Data	de	nascimento:	___/___/_____	Nacionalidade:_______________________________________	
2.5	Documento	de	viagem:_____________________	Nº	do	Documento:	_________________________	
2.6	Relação	de	parentesco:______________________________________________________________		
2.7	Endereço	no	Brasil:	_________________________________________________________________	
Cidade:	_____________________________	Estado:___________________________________________	
Telefone:	____________________________	E-mail:	__________________________________________																																
	
3.		DADOS	DE	ENTRADA	NO	BRASIL		
3.1	Cidade	de	entrada	no	Brasil:_______________________________	Data	de	entrada:	___/___/_____	
3.2	Meio	de	transporte	_________________________________________________________________	
	
4.		FORMA	DE	INGRESSO	NO	BRASIL	
(					)	Visto	para	reunião	familiar	–	Portaria	Interministerial	nº	12,	de	13	de	junho	de	2018.	
(					)	Outros	(especifique):_______________________________________________________________	
	

Caso	tenha	selecionado	a	primeira	opção	do	item	4	não	preencher	os	itens	5	e	6	abaixo.	
	
5.	DEMONSTRAÇÃO	DE	VÍNCULO	FAMILIAR	
	
5.1	Marque	o	grupo	em	que	seu	familiar	está	incluído	
(				)	Grupo	1	 (				)	Grupo	2	
§ Cônjuge	ou	companheiro/a	
§ Filho/a,	neto/a,	bisneto/a	e	tataraneto/a.	
§ Pai,	mãe,	avô,	avó,	bisavô,	bisavô,	tataravô,	tataravó.	
§ Irmão/irmã	ou	enteado	menor	de	18	anos	ou	até	24	anos	

desde	que	comprovadamente	estudante	de	educação	
básica	ou	superior.	

§ Tio/Tia	–	Tio	avô/Tia	avô	
§ Sobrinho/Sobrinha	–	Sobrinho	neto/Sobrinha	neta	
§ Primo/Prima	
§ Sogro/Sogra	
§ Cunhado/cunhada	
§ Irmão/irmã	 ou	 enteado/a	 entre	 18	 e	 24	 que	 não	

sejam	estudantes	ou	acima	de	24	anos.		
	
5.2	Demonstrativos	de	vínculo	familiar	que	serão	anexados:	
(			)	Passaporte	ou	cédula	de	identidade	nacional		 (			)	Certidão	de	nascimento	
(			)	Declaração	feita	em	tabelião		 (			)	Certidão	de	casamento	civil	ou	religioso	
(			)	Certidão	de	nascimento	de	filhos	em	comum		 (			)	Evidências	de	coabitação	
(			)	Outros	(especifique):	
	

Caso	seu	familiar	pertença	ao	GRUPO	1	do	item	5.1,	não	preencher	o	item	6	abaixo.	
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6.	DEMONSTRAÇÃO	DE	DEPENDÊNCIA	ECONÔMICA	–	PARA	FAMILIARES	ELENCADOS	NO	GRUPO	2	

6.1	Demonstrativos	de	dependência	econômica:	
(			)		Declaração	feita	em	tabelião	que	declare	
dependência	econômica		

(			)		Remessas	de	dinheiro	anterior	a	chegada	
da	pessoa	no	Brasil	

(			)	Pagamento	de	despesas	(médico,	escola,	
transporte	público).		 (			)	Pessoa	com	deficiência		

(			)	Outros	(especifique):	
	
	
Alguma	outra	informação	que	julgue	relevante:	_____________________________________________	
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________		
	

	

	
___________________,	______de	______________de	20____.	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	


